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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA Nº 031/2023 

 

PARTÍCIPES1: 

 
 

I – AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL – ABDI, serviço 
social autônomo instituído nos termos da Lei n° 11.080, de 30.12.2004 e do Decreto n° 5.352, 
de 24.01.2005, com sede no SIG, Quadra 04, Bloco B, Edifício Capital Financial Center, Brasília 
– DF, inscrita no CNPJ sob o nº 07.200.966/0001-11, neste ato representada pela Presidente 
Interina CECÍLIA VERGARA SOUVESTRE, e pela Diretora MARIA PERPÉTUA DE ALMEIDA, 
de acordo com seu Estatuto, doravante designada CONCEDENTE ou ABDI; 
 
II – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, representado pela 
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE DO GOVERNO DO 
ESTADO DA BAHIA doravante designada SETRE, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.937.123/0001-03, criada pela Lei nº 2.321, de 11 de abril de 1966 e modificada pelas Leis 
nº7.435, de 30 de dezembro de 1998, 9.424, de 27 de janeiro de 2005, 10.549, de 28 de 
dezembro de 2006, 10.955, de 21 de dezembro de 2007, 11.362, de 26 de janeiro de 2009, 
12.356, de 22 de setembro de 2011, 12.368, de 13 de dezembro de 2011, 12.585, de 04 de 
julho de 2012 e 13.204, de 11 de dezembro de 2014, e pelo Decreto nº 16.954 de 11 de agosto 
de 2016, a qual atua neste instrumento por intermédio de seu Secretário de Estado Substituto 
JUREMAR DE OLIVEIRA, doravante designada EXECUTORA; 
 
Resolvem, em comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
E FINANCEIRA, em conformidade com as disposições contidas no Regulamento de Convênios 
da ABDI/2021, e mediante as cláusulas e condições seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
O presente CONVÊNIO tem como objeto implementação de ações conjuntas e coordenadas 
que promovam o desenvolvimento e a diversificação tecnológica e produtiva na região sisaleira 
do Estado da Bahia. O foco são ações de mapeamento, capacitação especializada e 
acompanhamento técnico voltado à micro e pequenos empreendedores agrícolas nas 
atividades do sistema produtivo do Agave 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  
 
Partícipes se obrigam aos direitos e obrigações estabelecidos neste CONVÊNIO, assim como 
todos aqueles constantes do Regulamento de Convênios e Instrução Normativa nº 11 da ABDI. 
 
I – São obrigações da ABDI: 
 

a) orientar, supervisionar e fiscalizar a execução deste CONVÊNIO, cabendo-lhe 
acompanhar as atividades a serem executadas, verificando a exata aplicação dos 
recursos e respectiva avaliação dos resultados no Relatório de Cumprimento do Objeto - 
RCO; 

 
1 Os dados pessoais dos representantes das partes estão dispostos em anexo específico para esse fim, 
parte integrante do contrato 
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b) transferir os recursos financeiros mediante depósito em conta bancária 
específica para a execução do CONVÊNIO, de acordo com o disposto na Cláusula 
Terceira; 
 
c) examinar e aprovar as prestações de contas dos resultados alcançados pelo 
CONVÊNIO; 
 
d) prorrogar, de ofício, a vigência do CONVÊNIO, quando houver atraso na 
liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado; 
 
e) aprovar procedimentos técnicos e operacionais necessários à implementação do 
Plano de Trabalho. 

 
II – São obrigações da EXECUTORA: 
 

a) aplicar os recursos repassados pela ABDI exclusivamente no objeto do presente 
CONVÊNIO; 
 
b) responsabilizar-se pelo cumprimento, integral e tempestivo, das obrigações e 
contrapartidas assumidas neste instrumento; 
 
c) entregar à ABDI planos e cronogramas de trabalho, assim como todo e qualquer 
documento que, a critério da ABDI, sirva para instruir seu processo administrativo; 
 
d) assumir inteira responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos de qualquer 
espécie que possam causar à ABDI ou a terceiros, no cumprimento deste CONVÊNIO; 
 
e) arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, 
decorrentes da execução deste CONVÊNIO; 
 
f) observar as regras para execução de despesas com recursos transferidos pela ABDI, 
especialmente os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade; 
 
g) gerir administrativa e financeiramente o presente CONVÊNIO; 
 
h) guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, os comprovantes indispensáveis à 
demonstração da regularidade dos pagamentos, para eventual e necessária análise da 
execução financeira pela ABDI, nos termos da Instrução Normativa – INA 11; 
 
i) observar as regras para utilização dos recursos aportados pela ABDI, nos termos do 
seu Regulamento de Convênios; 
 
j) demais obrigações previstas no Regulamento de Convênios/ABDI. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  
 
O valor total deste Convênio é de R$ 2.650.799,36 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil, 
setecentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos) – 100%, sendo R$ 2.385.719,42 
(dois milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, setecentos e dezenove reais e quarenta e 
dois centavos) – 90% de recursos financeiros aportados pela ABDI, e R$ 265.079,94 (duzentos 
e sessenta e cinco mil, setenta e nove reais e noventa e quatro centavos) – 10%, a título de 
contrapartida financeira da EXECUTORA. 
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Parágrafo Primeiro. O cronograma de liberação dos recursos financeiros da Agência deverá 
observar o disposto no Plano de Trabalho aprovado, bem como no Regulamento de Convênios 
e Instrução Normativa da ABDI. 
 
Parágrafo Segundo. A liberação dos recursos pela ABDI, referentes ao presente CONVÊNIO, 
está condicionada à comprovação de regularidade fiscal, conforme art. 3º, § 3º, do Regulamento 
de Convênios, e serão transferidos para a conta corrente específica e exclusiva para pagamento 
das despesas informadas no plano de trabalho, de titularidade da EXECUTORA. 
 
Parágrafo Terceiro. Os saques dos recursos serão efetuados para o pagamento das despesas 
previstas no Plano de Trabalho, sendo que os saldos não utilizados serão, obrigatoriamente, 
aplicados em fundo de aplicação financeira, cuja liquidez não prejudique a consecução do objeto 
nos prazos pactuados, nos termos do Regulamento de Convênios da ABDI. 
 
Parágrafo Quarto. Os rendimentos auferidos não são considerados contrapartidas e poderão 
ser empregados, observadas as mesmas regras de utilização dos recursos repassados e 
prestação de contas previstas no Regulamento de Convênios e Instrução Normativa da ABDI, 
exclusivamente na execução do objeto do CONVÊNIO, desde que autorizado previamente pela 
ABDI. 
 
Parágrafo Quinto. Caso a contrapartida ultrapasse a proporção pactuada neste CONVÊNIO, o 
valor adicional é considerado voluntário e a ABDI não está obrigada a restabelecer a referida 
proporção, exceto se formalizado termo aditivo para tal fim. 
 

Parágrafo Sexto. O cronograma de liberação dos recursos financeiros da Agência deverá 
observar o disposto no Plano de Trabalho aprovado, bem como no Regulamento de Convênios 
da ABDI. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS VEDAÇÕES  
 
É vedado ao EXECUTOR: 
 
I) Ceder, no todo ou em parte, o objeto do presente CONVÊNIO a terceiros, pessoas físicas ou 
jurídicas, sem autorização expressa da ABDI. A vedação prevista neste dispositivo não alcança 
a contratação de terceiros, por parte da EXECUTORA, para aquisição de bens e prestação de 
serviços que sejam necessários à consecução do objeto deste convênio, desde que conste no 
Plano de Trabalho e esteja previamente aprovado pela ABDI; 
II) Aplicar tais recursos em outras atividades e ações que não as previstas no Plano de Trabalho, 
ainda que em caráter de emergência; 
III) Utilizar recursos de outros convênios como contrapartida ao presente CONVÊNIO; e 
IV) Demais vedações previstas no Regulamento de Convênios da ABDI. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
A ABDI, por meio do seu Gestor designado formalmente pela Diretoria Executiva, a quem são 
assegurados irrestritos poderes, fará o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do 
CONVÊNIO, e por ocasião da prestação de contas, emitirá parecer conclusivo acerca do 
atendimento do objeto. 
 
Parágrafo Primeiro. Caberá ao EXECUTOR tornar disponível todos os meios hábeis para a 
consecução desse objetivo. 
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Parágrafo Segundo. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade do EXECUTOR, inclusive perante terceiros. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
O EXECUTOR obriga-se a apresentar as prestações de contas dos recursos aportados pela 
ABDI, dos comprometidos a título de contrapartida, bem como daqueles decorrentes da 
aplicação financeira, utilizados ou não na consecução do objeto deste CONVÊNIO, na forma e 
prazos previstos no Regulamento de Convênios da ABDI e INA 11. 
 
Parágrafo Primeiro. A prestação de contas final deve ser apresentada à ABDI em até 60 
(sessenta) dias após o término da vigência do CONVÊNIO. 
 
Parágrafo Segundo. A aprovação da prestação de contas dependerá da certificação da 
execução das ações previstas no Plano de Trabalho pelas Áreas Técnicas competentes da 
ABDI. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
 
A EXECUTORA compromete-se a restituir à ABDI o valor por esta transferido em sua totalidade 
ou parcialmente, conforme o caso, atualizado monetariamente pelo índice INPC, e acrescido de 
juros legais de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento), desde a data do 
recebimento, nos seguintes casos: 

I) não for apresentada a prestação de contas ou não sanadas eventuais irregularidades no prazo 
de até 20 (vinte) dias concedido pela ABDI, por meio de notificação; 

II) não for aprovada a prestação de contas, apesar de eventuais justificativas apresentadas pelo 
EXECUTOR, em decorrência de: 

a) não execução total do objeto pactuado; 

b) atingimento parcial do objetivo avençado; 

c) desvio de finalidade; 

d) impugnação de despesas (despesas aplicadas em desconformidade com o plano de 
trabalho e com o regulamento da ABDI); 

e) gastos efetuados fora da vigência do convênio. 

III) ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo à ABDI; e 

IV) quando não comprovar o cumprimento das contrapartidas do CONVÊNIO. 

Parágrafo Primeiro. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do CONVÊNIO, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à ABDI no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias do 
evento. 
 
Parágrafo Segundo. Ocorrendo qualquer das hipóteses mencionadas no caput, poderá, a 
critério da ABDI, ser vedada a celebração de novos convênios com o EXECUTOR e suspenso o 
repasse de recursos a qualquer título, sem prejuízo de perdas e danos que vierem a ser apurados 
e de medidas legais cabíveis pela ABDI. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

Esse documento foi assinado digitalmente pelo sistema de Gestão de Conteúdo Corporativo da Agência Brasileira de Desenvolvimento
Industrial (ABDI) Verificação em: http://ecm.abdi.com.br/docflow/digitalSignChecker.jsf. Utilize o código: POJD-PIBT-SSFI-QOWO

Página 4 de 9

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
ec

íli
a 

V
er

ga
ra

 S
ou

ve
st

re
 e

 M
ar

ia
 P

er
pé

tu
a 

de
 A

lm
ei

da

F
ra

nc
is

co
 C

ar
do

so
 J

un
io

r

Esse documento foi assinado digitalmente pelo sistema de Gestão de Conteúdo Corporativo da Agência Brasileira de Desenvolvimento
Industrial (ABDI) Verificação em: http://ecm.abdi.com.br/docflow/digitalSignChecker.jsf. Utilize o código: Q4HK-V9RN-CYW8-WBPY

Página 4 de 10

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

R
E

M
A

R
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A

C
ar

la
 P

ad
ua

 A
nd

ra
de

 C
ha

ve
s 

C
ru

z



 
 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA 
Página 5 de 9 

 

 

O presente CONVÊNIO terá vigência de 18 (dezoito) meses, a partir da data de sua última 
assinatura, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, desde que devidamente 
justificado pelo EXECUTOR e aprovado pela Área Técnica da ABDI. 
 
Parágrafo Único. Havendo atraso na liberação dos recursos pela ABDI, a vigência deste 
CONVÊNIO será prorrogada automaticamente, limitada ao exato período do atraso verificado. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 
Este CONVÊNIO poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 
 
a) Denúncia por qualquer dos PARTÍCIPES, com 30 (trinta) dias de antecedência, sem 
prejuízo da conclusão das ações em andamento, dos direitos de terceiros e da apuração e 
liquidação de direitos e obrigações pendentes; 
 
b) Distrato consensual entre os PARTÍCIPES, com as respectivas quitações decorrentes 
deste ato. 
 
c) Resolução por inexecução contratual, tipificada pela infração a qualquer das cláusulas 
estipuladas neste instrumento, descumprimento do Regulamente de Convênios e Instrução 
Normativa da ABDI. 
 
Parágrafo único. Além dos motivos acima elencados, este CONVÊNIO poderá ser rescindido 
imediatamente e de pleno direito, nos casos de: 
 
a) Falência decretada, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial concedido, 
dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial de CONVENENTE/EXECUTORA; 
 
b) Comprovação de fatos ou circunstâncias que desabonem a idoneidade de qualquer um 
dos Partícipes ou comprometam a sua capacidade econômica, financeira ou técnica; 
 
c) Qualquer decisão de autoridade competente, que torne o objeto deste CONVÊNIO, 
impossível ou a sua continuidade impraticável; 
 
 
d) Desempenho inadequado e/ou insatisfatório da CONVENENTE/EXECUTORA na 
prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 
Os Partícipes concordam expressamente que os resultados passíveis de proteção através de 
direitos de propriedade intelectual (resultados), provindos das atividades desenvolvidas no 
âmbito da execução deste Convênio, serão de propriedade exclusiva da ABDI em função do 
peso dos recursos aportados (100%). 
 
Parágrafo Primeiro. Fica o resultado protegido pelo direito autoral e garantidos à ABDI os 
direitos conexos, inclusive quanto à sua participação no uso e exploração econômica sobre o 
resultado da consecução do objeto deste CONVÊNIO, respeitada a nomeação do autor. 
 
Parágrafo Segundo. Havendo interesse na proteção, a ABDI preparará e submeterá 
documentação perante o(s) órgão(s) competente(s), arcando com as despesas necessárias para 
seu registro e manutenção. 
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Parágrafo Terceiro. A ABDI terá direito à utilização, sem qualquer oposição, de qualquer 
conhecimento residual não sigiloso que resultar do desenvolvimento do Plano de Trabalho anexo 
a este CONVÊNIO. 
 
Parágrafo Quarto. O presente CONVÊNIO não constitui ou implica em direito, título, 
licenciamento ou cessão de qualquer propriedade intelectual que tenha sido criada fora do seu 
escopo. 
 
Parágrafo Quinto. Inventores ou autores, individualmente ou em conjunto, terão seus nomes 
reconhecidos nas patentes, modelos de utilidade e direito de cópia quando do depósito de tais 
inovações no INPI ou em outras Instituições de reconhecimento de Direito de Propriedade. 
 
Parágrafo Sexto. Todos os dados, informações técnicas e comerciais, tecnologias, programas 
de computador, procedimentos e rotinas de propriedade dos Partícipes e/ou de terceiros, mas 
sob sua responsabilidade, desde antes da data de assinatura deste CONVÊNIO, e que forem 
reveladas ao outro Partícipe, somente para subsidiar a execução dos trabalhos, continuarão 
pertencendo ao detentor da informação. 
 
Parágrafo Sétimo. Caso haja interesse no uso de dados, informações técnicas e comerciais, 
tecnologias, programas de computador, procedimentos e rotinas mencionados acima, com outro 
propósito que não o explicitado por este CONVÊNIO, o Partícipe interessado deverá obter a 
anuência expressa, por escrito, do outro Partícipe e/ou de terceiro, mediante instrumentos 
contratuais específicos. 
 
Parágrafo Oitavo. Os documentos, relatórios e publicações, decorrentes do presente 
instrumento, podem ser utilizados pela ABDI em benefício próprio. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO SIGILO  
 
Os Partícipes se comprometem a manter sigilo com relação às informações obtidas no 
desenvolvimento dos objetivos do presente CONVÊNIO, pelo período de vigência do presente 
CONVÊNIO, bem como pelo período de 5 (cinco) anos após o término da vigência do 
CONVÊNIO, sendo vedada, sem autorização por escrito, das Partícipes, sua divulgação a 
terceiros, dos conhecimentos técnicos e comerciais, tecnologias, bem como dados operacionais 
pertencentes à Executora, desde antes da assinatura deste CONVÊNIO. 
 
Parágrafo Primeiro. Entende-se por informações confidenciais todas aquelas reveladas, diretas 
ou indiretamente, pelos Partícipes, independentemente de estar ou não expressamente 
classificadas como “Confidencial”, tais como, mas não se limitando, a modelos e estratégias do 
negócio, características de produtos (pré- existentes, novos ou em desenvolvimento), 
informações sobre produtos tecnológicos, informações sobre negociações em andamento, 
estatísticas, informações cadastrais de clientes, fornecedores e/ou parceiros comerciais, 
informações envolvendo direito de propriedade industrial ou direitos autorais, informações sobre 
projetos, técnicas e/ou métodos, fórmulas, demonstrações, contratos, apresentações, relatórios, 
listas, preços, estudos, pesquisas de mercado e/ou decisões gerenciais, dentre outras. 
 
Parágrafo Segundo. As informações confidenciais deverão estar contidas e serem transmitidas 
por quaisquer meios, incluindo, mas não se limitando, as formas escrita, gráfica, verbal, 
mecânica, eletrônica, digital, magnética ou criptográfica, dentre outras. 
 
Parágrafo Terceiro. O descumprimento do pactuado nesta Cláusula ensejará a rescisão deste 
CONVÊNIO e o pagamento, ao Partícipe inocente, de perdas e danos efetivamente sofridas. 
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Parágrafo Quarto. As disposições de sigilo constantes desta Cláusula, não se aplicam quando 
qualquer informação, no todo ou em parte, se enquadrar nos seguintes casos: 
 
a) os Partícipe, por escrito, anuírem o contrário; 

 
b) for comprovadamente e de forma legítima do conhecimento dos Partícipes em data anterior à 

assinatura do presente CONVÊNIO; 
 

c) que tenha caído em domínio público antes de sua divulgação, ou mesmo após, desde que 
não tenha qualquer culpa dos Partícipes; 
 

d) que tenha recebido legitimamente de um terceiro que licitamente não estava obrigado a 
confidencialidade; 
 

e) por determinação judicial e/ou governamental para conhecimento das informações, desde que 
notificada imediatamente a outro Partícipe, previamente à liberação, e sendo requerido 
segredo no seu trato judicial e/ou administrativo. 

 
Parágrafo Quinto. Os Partícipes se comprometem a repassar aos seus empregados/servidores 
envolvidos no objeto deste CONVÊNIO, as obrigações de sigilo constantes neste instrumento. 
 
Parágrafo Sexto. Caso a CONVENENTE/EXECUTORA julgue necessário, os Partícipes 
concordam em assinar um Termo de Confidencialidade em conjunto ou mesmo Termos 
individuais para as pessoas físicas ou jurídicas envolvidas direta ou indiretamente no Projeto. 
Esse Termo de Confidencialidade restringirá ou até mesmo proibirá a divulgação de informações 
tidas como confidenciais da CONVENENTE/CONCEDENTE, e será anexado a este Convênio. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS E DOS TERMOS DE USO 
 
Os Partícipes declaram que conhecem a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Lei 
nº 13.709, 14 de agosto de 2018, comprometendo-se a cumpri-la e a exigir seu cumprimento por 
parte de seus contratados.  
 
Parágrafo Primeiro. Fica a ABDI autorizada a coletar e tratar os dados pessoais dos 
representantes do EXECUTOR, que este termo subscrevem, para o fim exclusivo de viabilizar a 
execução deste CONVÊNIO, observando-se as exceções previstas no art. 11, II da LGPD e o 
seguinte:  
I. fica autorizada a coleta e o tratamento dos seguintes dados pessoais dos representantes do 
EXECUTOR: nome completo e cópias e números de identidade e de CPF;  
 
II. a coleta e tratamento dos dados acima especificados tem por finalidade viabilizar a execução 
das obrigações conveniadas, inclusive para que a ABDI identifique e entre em contato com os 
representantes do EXECUTOR por meio de mailing, mensagem eletrônica ou contato telefônico;  
 
III. a ABDI não divulgará os dados pessoais coletados. 
 
Parágrafo Segundo. A ABDI é a controladora dos dados pessoais tratados nesta Cláusula 
podendo ser contatada por meio do seguinte endereço eletrônico: convenios@abdi.com.br.  
 
Parágrafo Terceiro. A ABDI poderá manter e tratar os dados pessoais durante todo o período 
em que forem necessários ao atingimento das finalidades acima destacadas. 
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Parágrafo Quarto. A ABDI se responsabiliza por todas as medidas de segurança necessárias à 
proteção dos dados coletados ou tratados de incidentes de segurança da informação e 
comunicará aos titulares dos dados e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a 
ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, em 
conformidade ao art. 48 da LGPD.  
 
Parágrafo Quinto. Os representantes do EXECUTOR, na qualidade de titulares dos dados, 
poderão exercer, no que couber, os direitos previstos no art. 18 da LGPD. 
 
Parágrafo Sexto. Os representantes do EXECUTOR poderão revogar a anuência aqui 
manifestada, ou solicitar que sejam eliminados os seus dados pessoais não anonimizados, 
ficando cientes que isto poderá impedir a continuidade da relação conveniada. 
 
Parágrafo Sétimo. Os Partícipes se comprometem a informar previamente à ABDI acerca da 
eventual necessidade de tratamento de dados pessoais para cumprimento do objeto do 
convênio, hipótese em que ficarão responsáveis por elaborar os documentos necessários para 
este fim, bem como aplicar as soluções de segurança necessárias, resguardando a ABDI o 
direito de solicitar modificações ou aprimoramentos nos referidos documentos, observado o 
seguinte:  
 

I. ao informar a necessidade de tratamento de dados pessoais, os Partícipes 
encaminharão à ABDI o rol completo dos dados a serem tratados, sua 
classificação, as formas de tratamento de dados pessoais que serão realizadas e 
as medidas técnicas de proteção adotadas;  

II. os Partícipes se comprometem a tratar os dados pessoais necessários à 
execução do presente Convênio, única e exclusivamente para cumprir com a 
finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação aplicável sobre 
segurança da informação, privacidade e proteção de dados. 

III. os Partícipes declaram que conhecem, estão cientes e de acordo com a Política 
de Privacidade da ABDI disponibilizada no portal da ABDI em 
https://abdi.com.br/postagem/lgpd 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE  
 
O EXECUTOR autoriza a ABDI, durante a vigência deste CONVÊNIO, sem qualquer ônus ou 
retribuição adicional, a utilizar suas marcas e outros sinais distintivos, os quais são de exclusiva 
titularidade do EXECUTOR, conforme essa ora declara, para os fins exclusivos de cumprimento 
das obrigações previstas neste instrumento; o EXECUTOR poderá utilizar a marca e outros sinais 
distintivos da ABDI em relação ao objeto deste CONVÊNIO, inclusive em conjunto com as 
marcas e outros sinais distintivos do EXECUTOR, mas, antes de qualquer utilização, deverá 
submeter os materiais contendo tal uso à prévia autorização da ABDI, reservando-se a essa o 
direito de solicitar modificações ou mesmo rejeitar tais materiais, a seu exclusivo critério. 
 
Parágrafo Único. O EXECUTOR se obriga a zelar pela integridade material e reputação das 
marcas da ABDI e tomar todas as medidas cabíveis a fim de resguardar tais direitos, 
prontamente noticiando à Agência todo e qualquer eventual uso desautorizado por parte de 
terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MODIFICAÇÃO 
 
Este CONVÊNIO poderá ser modificado através de TERMO ADITIVO, de comum acordo entre 
os Partícipes, mediante apresentação de justificativa, nos prazos mínimos de 60 dias de 
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antecedência do término da vigência quando houver alteração de recursos e 30 dias nos demais 
casos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO VÍNCULO 
 
Este CONVÊNIO não constituirá vínculo de qualquer natureza, inclusive trabalhista, entre os 
eventuais sócios, empregados, colaboradores ou outros contratados do EXECUTOR e a ABDI, 
sendo aquele o único responsável pelo pagamento de quaisquer encargos fiscais, trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução deste instrumento, se for o caso. 
 
Parágrafo Único. O presente CONVÊNIO não estabelece entre os Partícipes qualquer forma de 
sociedade, associação, relação de emprego e/ou responsabilidade solidária ou subsidiária, bem 
como não pode ser entendido como mandato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
É eleito pelos Partícipes o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias oriundas deste CONVÊNIO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou venha a ser. 

 
E, por estarem assim, justas e de pleno acordo, os Partícipes assinam o presente convênio, em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
Este Convênio é válido a partir da data da última assinatura. 
 

 

Brasília – DF, 14 de dezembro de 2023. 
 
 
 
Pela ABDI: Pela SETRE: 

 
 
 
 
 

CECÍLIA VERGARA SOUVESTRE 
Presidente Interina 
 
 
 
 
MARIA PERPÉTUA DE ALMEIDA 
Diretora 

JUREMAR DE OLIVEIRA             
Secretário de Estado Substituto 
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